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1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 

 

 

 
 
 

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO, QUE FAZEM 
ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE BANNACH - PA, E 
A EMPRESA NORTE FRIOS LTDA, CNPJ (MF) sob o nº 
34.257.492/0001-17. 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE BANNACH - PA, Pessoa Jurídica de Direito Público inscrita no CNPJ sob 
o nº01.595.320/0001-02, situada na avenida Paraná nº27 – centro, CEP: 68.338-000 – Bannach – PA, 
neste ato representada pela Prefeita Municipal Sra. Lucineia Alves da Silva, brasileira, divorciada, 
portadora do RG: 4672223 PC/PA e CPF: 934.063.982-00, residente e domiciliado no Município de 
Bannach – PA, doravante denominado CONTRATANTE, de outro lado, doravante designado 
simplesmente CONTRATADA, a empresa NORTE FRIOS LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 
34.257.492/0001-17, estabelecida na Rua Francisco Matarazo, N° 06, setor Marajoara II, Cep: 68.557-
505, Xinguara-PA doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo 
Sr.(a) Carlos Luiz Gomes Da Silva, solteiro, empresário inscrito no CPF n° 371.288.845-72, RG n° 
2005030044725 SSPDS/CE, tendo em vista o que consta no Processo nº025/2024 e em observância 
às disposições da Lei nº 14.133/2021, da Lei nº 123/2006, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente do Pregão nº 007/2024, , mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é o Registro de Preço para futura, eventual e parcelada 
Aquisição de merenda escolar (gêneros alimentícios), para atenderem as Escolas da Zona Rural e Urbana do 
Município de Bannach – PA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, 
anexo do Edital. 

 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 

 
1.3. Discriminação do objeto: 

2  

Código Produto Modelo Marca/Fabricante Qtde Valor Unitário Valor Total 

0001 A‚AFRÌO - PCT DE 100 GRAMAS açafrão Qsabor 1.000 UN R$ 6,28 R$ 6.280,00 

0002 ACHOCOLATADO EM PÎ - INGREDIENTES: 

A�ŒCAR, CACAU EM P—, AROMATIZANTES E 

EMULSIFICANTE LECITINA DE SOJA. CONTŽM 

GLŒTEN EMBALAGEM: PACOTES DE 400 G 

DEVE CONTER O REGISTRO NO MS, DATA DE 

FABRICA�‹O COM PRAZO DE VALIDADE E 

NŒMERO DE LOTE APARENTE, CONSTANDO 

NO R—TULO DECLARA�‹O OU CERTIFICADO 

DO TIPO DO PRODUTO. NA ENTREGA, 

SOMENTE SER‡ ACEITO O PRODUTO QUE 

TENHA DATA DE VALIDADE DE, NO M’NIMO, 6 

MESES. 

achocolatado Golden 4.000 PC R$ 5,80 R$ 23.200,00 

0003 ACHOCOLATADO EM PÎ DIET - INGREDIENTES: 

MALTODEXTR’NA, CACAU EM P—, LECITINA 

DE SOJA, EDULCORANTES ARTIFICIAIS 

CICLAMATO DE S—DIO E SACARINA S—DICA, 

EDULCORANTES NATURAIS GLICOS’DEOS DE 

STEVIOL, ANTIUMECTANTE DI—XIDO DE 

SIL’CIO E AROMA ARTIFICIAL DE BAUNILHA. 

DEVER‡ SER ISENTO DE GLŒTEN E LACTOSE. 

NA EMBALAGEM DEVER‡ CONTER AS 

SEGUINTES INFORMA�›ES: INDICA�‹O DO 

FABRICANTE, TABELA NUTRICIONAL, 

INGREDIENTES, DATA DE VALIDADE E PESO. 

EMBALAGEM M’NIMA DE 200G. VALIDADE 

M’NIMA DE 3 MESES AP—S A ENTREGA 

achocolatado Italac 20 POTE R$ 37,17 R$ 743,40 
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0004 A‚ÒCAR - INGREDIENTES: A�ŒCAR CRISTAL. 

N‹O CONTŽM GLŒTEN. EMBALAGEM: 2KG EM 

POLIETILENO, CONTENDO DADOS DE 

IDENTIFICA�‹O DO PRODUTO, MARCA DO 

FABRICANTE, DATA DE FABRICA�‹O, PRAZO 

DE VALIDADE, DE ACORDO COM AS NORMAS 

E/OU RESOLU�›ES VIGENTES DA ANVISA/MS. 

açucar 2kg Cauaxi 5.000 PC R$ 10,70 R$ 53.500,00 

0008 BISCOITO TIPO MAISENA ZERO LACTOSE - 

INGREDIENTE: FARINHA DE TRIGO 

ENRIQUECIDA COM FERRO E ‡CIDO F—LICO, 

A�ŒCAR, AMIDO DE MILHO, GORDURA 

VEGETAL, A�ŒCAR INVERTIDO, SAL, 

FERMENTOS QU’MICOS: BICARBONATO DE S—

DIO, BICARBONATO DE AM™NIO 

EMULSIFICANTE LECITINA DE SOJA, 

MELHORADOR DE FARINHA METABISSULFITO 

DE S—DIO E AROMATIZANTE. SEM LACTOSE. 

biscoito maizena Liane 2.000 PC R$ 11,99 R$ 23.980,00 

0010 COCO RALADO DESIDRATADO- 

INGREDIENTES: POLPA DE COCO 

PARCIALMENTE DESENGORDURADA, 

DESIDRATADA. N‹O CONTŽM GLŒTEN. 

EMBALAGEM DE 100 G 

coco ralado Unicoco 900 PC R$ 4,99 R$ 4.491,00 

0011 CAFƑ MOÊDO - ESPECIFICA�‹O: O PRODUTO, 

ASSIM COMO SUA EMBALAGEM, DEVER‡ 

ESTAR EM CONFORMIDADE COM A 

LEGISLA�‹O VIGENTE, CONSTANDO MARCA, 

DATA DE FABRICA�‹O E VALIDADE M’NIMA DE 

6 MESES. EMBALAGEM DE 250G 

café 250g Pilão 300 PC R$ 10,99 R$ 3.297,00 

0015 FARINHA DE TRIGO COM FERMENTO - 

ENRIQUECIDA COM FERRO E ACIDO F—LICO. 

EMBALAGEM CONTENDO 01 KG, COM DADOS 

DE IDENTIFICA�‹O DO PRODUTO, MARCA DO 

FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO 

LIQUIDO, DE ACORDO COM A PORTARIA 354/98 

- ANVISA E PORTARIA 74/94 DO MS/SNVS. 

farinha de trigo 1kg Dona Benta 5.000 KG R$ 7,28 R$ 36.400,00 

0016 FEIJÌO CARIOQUINHA - TIPO 1 - NOVO, GR‹OS 

INTEIROS, ASPECTO BRILHOSO, LISO, ISENTO 

DE MATŽRIA TERROSA, PEDRAS OU CORPOS 

ESTRANHOS, FUNGOS OU PARASITAS E LIVRE 

DE UMIDADE. EMBALAGEM COM 01KG, COM 

IDENTIFICA�‹O DO PRODUTO, MARCA DO 

FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE (M’NIMO 

DE 06 MESES), PESO LIQUIDO, DE ACORDO COM 

AS NORMAS E/OU RESOLUCOES VIGENTES DA 

ANVISA/MS. 

feijão 01kg Tio Dyepe 3.000 KG R$ 9,00 R$ 27.000,00 

0024 MARGARINA VEGETAL - COM SAL, COM NO 
M’NIMO 60% DE LIP’DEOS. EMBALAGEM: POTE 

COM 1KG, COM IDENTIFICA�‹O DO PRODUTO, 

DO FABRICANTE, DATA DE FABRICA�‹O, 

VALIDADE (M’NIMA DE 06 MESES) DE ACORDO 

COM AS NORMAS E/OU RESOLU�›ES VIGENTES 

DA ANVISA/MS OU MINISTŽRIO DA 

AGRICULTURA. 

margarina Primor 2.000 UN R$ 21,15 R$ 42.300,00 

0025 ÎLEO DE SOJA - ESPECIFICA�‹O: ÎLEO 

COMEST’VEL VEGETAL DE SOJA, REFINADO, 

ISENTO DE MISTURAS DE OUTROS —LEOS, 

GORDURAS OU OUTRAS MATŽRIAS ESTRANHAS 

AO PRODUTO. EMBALAGEM CONTENDO NO 

M’NIMO 900 ML DO REFERIDO 

—LEO, DEVIDAMENTE IDENTIFICADA COM O 

NOME DO PRODUTO, DATA DE FABRICA�‹O, 

COMPOSI�‹O M’NIMA, PRAZO DE VALIDADE E 

PESO L’QUIDO. 

óleo de soja Comigo 3.500 FR R$ 9,40 R$ 32.900,00 

0027 POLVILHO AZEDO - EMBALAGEM 

TRANSPARENTE DE 500G, COM DADOS DE 

IDENTIFICA�‹O DO PRODUTO, MARCA DO 

FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO 

LIQUIDO, DE ACORDO COM A PORTARIA 

354/98 - ANVISA E PORTARIA 74/94 DO 

MS/SNVS. 

polvilho azedo Matuto 1.000 PC R$ 11,99 R$ 11.990,00 

0029 SUCO CONCENTRADO DE CAJU - EMBALAGEM: 

COM 500 ML, RENDIMENTO DE 5 L, COM DADOS 

DE IDENTIFICA�‹O DO PRODUTO, MARCA DO 

FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE DE NO 

M’NIMO 6 MESES E DE ACORDO COM AS 

NORMAS E/OU RESOLU�›ES DA ANVISA/MS. O 

PRODUTO DEVERA TER REGISTRO NO 

MINISTŽRIO DA AGRICULTURA E/OU 

MINISTŽRIO DA SAŒDE. EMBALAGEM: 

GARRAFA DE VIDRO DE 500 ML 

suco de caju Jandaia 2.500 GF R$ 4,89 R$ 12.225,00 

0030 SUCO CONCENTRADO DE ACEROLA - 

EMBALAGEM: COM 500 ML, RENDIMENTO DE 2 

L, COM DADOS DE IDENTIFICA�‹O DO 

PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 

VALIDADE DE NO M’NIMO 6 MESES E DE 

ACORDO COM AS NORMAS E/OU RESOLU�›ES 

DA ANVISA/MS. O PRODUTO DEVERA TER 

REGISTRO NO MINISTŽRIO DA AGRICULTURA 

E/OU MINISTŽRIO DA SAŒDE. EMBALAGEM: 

GARRAFA DE VIDRO DE 500 ML 

suco de acerola Jandaia 2.500 GF R$ 6,89 R$ 17.225,00 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 

0031 LEITE EM PÎ INTEGRAL - EMBALAGEM: 

PACOTE DE 400G, RENDIMENTO DE 1 L, COM 

DADOS DE IDENTIFICA�‹O DO PRODUTO, 

MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 

VALIDADE DE NO M’NIMO 6 MESES E DE 

ACORDO COM AS NORMAS E/OU RESOLU�›ES 

DA ANVISA/MS. 

leite em pó Italac 1.000 PC R$ 18,95 R$ 18.950,00 

0042 TOMATE - DE 1» QUALIDADE, TAMANHO 

MŽDIO, GRAU MŽDIO DE AMADURECIMENTO, 

SEM RUPTURAS, ’NTEGRO EM TODAS AS 

PARTES, ISENTO DE INSETOS, UMIDADE, 

SUJIDADES, SUBST‰NCIAS TERROSAS OU 

CORPOS ESTRANHOS. TRANSPORTADOS DE 

FORMA ADEQUADA. 

tomate IN NATURA 2.200 KG R$ 13,50 R$ 29.700,00 

0043 OVO DE GALINHA - COR: BRANCA, TIPO: 

EXTRA, CLASSE: A,PRODUTO ADEQUADO PARA 

CONSUMO HUMANO E EM CONFORMIDADE 

COM A LEGISLA�‹O EM VIGOR. COM PRAZO DE 

VALIDADE DE NO M’NIMO 1 M•S AP—S A 

DATA DE ENTREGA. 

ovo de galinha Yana 4.200 DZ R$ 13,25 R$ 55.650,00 

0044 CARNE SECA- CARNE 2» DE BOA QUALIDADE Ð 

EMBALAGEM A V‡CUO 500 G, EM FILME PVC 

TRANSPARENTE OU SACO PL‡STICO 

TRANSPARENTE, CONTENDO IDENTIFICA�‹O 

DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO 

DE VALIDADE, MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS, 

DE ACORDO COM AS PORTARIAS DO 

MINISTŽRIO DA AGRICULTURA, DIPOA N.304 

DE 22/04/96 E N.145 DE 22/04/98, DA RESOLU�‹O 

DA ANVISA N.105 DE 19/05/99 

carne seca Friboi 5.000 KG R$ 42,90 R$ 214.500,00 

    TOTAL DO VENCEDOR R$ 614.331,40 

 
 

 
 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na 
data de 29/07/2024 e encerramento em 31/12/2024, prorrogável na forma do art. 107 da Lei nº 
14.133/2021. 

 

 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 614.331,40 (seiscentos e catorze mil, trezentos e 
trinta e um reais e quarenta centavos). 

 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação. 

 

 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 

 
1515 Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto 

         04 122 0003 2.019 - Programa Nacional de Alimentação Escolar-PNAE 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 Material de Consumo 
 

 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 
 

5.2. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será 
atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, tendo 
como base o índice INPC ao pagamento da parcela. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA. 
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6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO 

 

 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

 

 

 

7.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 05 (cinco) dias 
úteis. 

 
7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico- 

financeiro do contrato de preços de 05 (cinco) dias úteis. 
 

1. CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA DE EXECUÇÃO.  
 

1.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 

2. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.  
 

2.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo ao Edital. 

 

3. CLÁUSULA DÉCIMA – FISCALIZAÇÃO.  
 

3.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

 

4. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.  
 

4.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo do Edital. 

 

5. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.  
 

5.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo 
do Edital. 

 

6. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – EXTINÇÃO.  
 

6.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO: 
 

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 
da Lei nº 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação 
das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

 

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

 
6.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo 
assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos motivos 
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previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 
 

6.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista 
no art. 115 da Lei nº 14.133/2021. 

 

6.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS, 
CONFORME O CASO: 

6.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

6.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

6.4.3. Indenizações e multas. 

7. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VEDAÇÕES.  
 

7.1. É VEDADO À CONTRATADA: 
 

7.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
 

7.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

8. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES.  
 

8.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 
 

8.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato. 

 

8.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

9. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.  
 

9.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as 
normas e princípios gerais dos contratos. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO.  
 

10.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 
Oficial, de acordo com o previsto na Lei nº 14.133/2021. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO.  
 

11.1. É eleito o Foro da Comarca de Rio Maria – PA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 
14.133/2021. 

 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes. 
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Bannach-PA, 29 de Julho de 2024. 

 
 

 

 

Prefeitura Municipal de Bannach 
CONTRATANTE 

 
 
 
 
 

NORTE FRIOS LTDA 
CNPJ nº 34.257.492/0001-17 

CONTRATADA 
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